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MESA DIRETORA 

Lei Municipal Promulgada nº 835/2019 

Ementa: Dispões sobre a 
denominação da Torre de 
Transmissão de TV e dá outras 
providências 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso 

de suas atribuições legais, conferida Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominado “Torre de Transmissão de TV Geraldo Mata 

de Lima”, o espaço público da Torre de Transmissão de TV do Município 

de Lajes/RN. 

Art. 2º - Está Lei entra em vigor na data da sua publicação revogadas 

as disposições em contrário. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJES 
LEI PROMULGADA Nº 83512019 - RETIFICAÇÃO 

Dispges sobre a denominação da Torre de 
Tranemissão de TV e dá ouiras providências 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE LAJES/RN, 
10 uso de suas atnbuições legais, conferida Lei Orgânica 
Municipal, taz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
promulga 3 seguinte Le: 

AA 9º - Fica denominado “Torre de Transmissão de TV Geraldo 
Mata de Lima', o espaco publica da Torre de Transmissão de 
TV do Municipio de Lajes/ 

An 2º - Está Lei entr 
revogadas as disposições e 

vigor na data da sua publicação 
m contrário, 

Lajes/RN 04 de Setembro de 20 
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